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camaradas, vindos do R.° Grande, conduzindo a cavalhada, 
Reyuna da Companhia de Macedo, eq. fazia tenção de de-
morarse ahi athé ser tempo oportuno de marchar para esta 
Cidade. 

Como o dito Furriel ,me aviza que requerendo em Via-
mão o seo municiamento, lhe não deferirão; eq. veyo fa-
zendo todos os gastos a sua custa athé esse continente: 
porq. lhe não suceda o mesmo nesta Capitania: Ordeno a 
vm.ce o mande socorrer, e aos seos camaradas com o manti-
mento que El Rey lhes manda dar, cobrando dele os com-
petentes recibos, para lhe ser levada em conta esta despeza: 
E no cazo de lhe ser necessário algum milho para os cavalos, 
vm.™ lhe mandará dar das roças de El Rey, que se planta-
rão nesse continente para o mesmo efeito: bem entendido, 
que se os referidos soldados vierem encumbidos de algumas 
Tropas particulares, deverão pagar a inportancia do milho, 
que para ellas receberem, pois as asistencias, que aqui lhe 
determino,' se devem entender somente para os cavalos de 
El Rey, que tiverem praça. 

Todo o sobredito ficará vm.™ na intelig.™ de praticar 
com as mais Companhias que seguirem para esse Contin.te. 
D.s g.e a vm.™. S. Paulo a 7 de Novembro de 1778 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Furriel Manoel Carvalho: 
nas Lages. 

Nesta ocazião dirijo ordêns ao Cap.m Mor das Lages, 
e o Cap.m Miguel Ribeyro Ribas da Vila de Curitiba, para 
lhe asistirem com municiamento, e aos seos camaradas, pas-
sando vm.™ recibos de tudo oque pelos ditos Capitãens lhe 
for entregue. 

Também mando, que se municie com milho, e sal os 
cavalos de El Rey somente, doque lhe faço avizo; porque 
no cazo de trazer na sua conduta algumas Tropas de par-
ticulares, não as inclua com às Reyunas; porquanto a des-
peza que com elas fizer deve pagar por conta de seos do-
nos. S. Paulo a 7 de 9br.° de 1778 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

Para o Cap.m Miguel Ribeyro Ribas : 
de Curitiba. 

Como no destrito das Lages, se acha a cavalhada Rey-
una da Companhia de Macedo, conduzida pelo Furriel Ma-
noel Carvalho, e sinco soldados, prontos a marchar para 
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esta Cidade logo q. o tempo o permetir: Ordeno a vm.ce 

que chegando elles a esse Continente os faça municiar, com 
o mantimento, que lhe for divido, e que vm." julgar lhe será 
necessário athé entrarem neste quartel. 

E quando eles careção de milho, ou sal para a cava-
lhada, lhe mandará asestir, com o que for percizo: Nestas 
asistencias deverá vm.ce empregar o milho da produção das 
rossas de El Rey no cazo de se achar ainda algum em ser; 
pondo todo o cuidado emque não sejão incluídos neste mu-
niciamento algumas Tropas particulares; porquanto a des-
peza que se fizer com cavalos que não pertenção a El Rey. 
e que como taes não venhão matriculados, deve correr por 
conta de seos donos. 

O sobredito praticará vm.™ com a mais Tropa do Re-
gimento de Voluntários, que da Campanha do Sul se reco-
lher para esta Cidade. S. Paulo a 7 de Novembro de 1778 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Coronel Manoel Mexia Leite: 
em a Ilha de Santa Catherina. 

Tres cartas tenho recebido de V . S.a, a primeira do pri-
meiro de setembro emque me participa o destacamento que 
fes do seu Regimento para essa Ilha, e nela limpar o Quar-
tel que divia ocupar todo o corpo, e de ter cido mandado 
Paroquiar a Freguezia de S. Miguel o Padre Capelão, e com 

o Mapa cio mes de Ag. to. Na de 16 do referido mez de se-
tembro me remete V . S.a a reprezentação do Alferes Do-
mingos Alvares Branco Munis Barreto que vai defirida 
como pede atentas as informaçoêns de V . S.a, e precizão 
daquele hir acodir a caza de seu Pay. 

Também V. S." na mesma me segura terce recolhido 
todo o Regimento a essa Ilha, noqual não há mais novi-
dades que a de estar restituido o Cap.m de Granadeiros ao 
serviço: V. S.a terá recebido a minha carta, emque lhe fa-
zia serto ter lhe mandado pagar pela Junta desta Capitania 
dois mezes de soldo. 

Na 3." carta de 2 de Outubro me segura ter V. S.a re-
cebido a minha de 16 do antecedente aq. me reporto, e só 
devo segurarlhe, que nada tem V.S.n que agradecerme a 
respeito da Deceplina do seu Regimento, porque só lhe faço 
justiça, satisfazendome da regular conduta com que o con-
cerva. 

Eu ainda não tenho perdido as esperahças do meu re-
greço, porque tenho repetido as minhas súplicas, se bem que 


